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tos a constituir, a partir da data de assinatura deste
primeiro aditamento, e para todos os efeitos legais e
contratuais, respectivamente os anexos n.os 10, 15 e 17
do Contrato de Concessão e considerando-se como fei-
tas para estes documentos todas as remissões que, em
quaisquer outros documentos, sejam feitas para os ane-
xos n.os 10, 15 e 17 do Contrato de Concessão.

4.6 — Na sequência do consentimento dado pelo Con-
cedente à alteração dos contratos do projecto nos termos
constantes dos aditamentos juntos como anexo n.o 4, as
partes acordam que quaisquer referências feitas no Contrato
de Concessão ao contrato de projecto e construção, ao con-
trato de operação e manutenção e aos contratos de finan-
ciamento são feitas a tais contratos tal como alterados pelos
aditamentos constantes do anexo n.o 4 ao primeiro adita-
mento os quais passam também a integrar, para todos os
efeitos legais e contratuais, e a partir da data de assinatura
do primeiro aditamento, os anexos n.os 1, 2 e 19 do Contrato
de Concessão.

CAPÍTULO III

Regra especial

5 — Determinação da extensão da Concessão:
5.1 — Para efeito do cálculo dos pagamentos previstos

no capítulo XII do Contrato de Concessão e no que respeita,
exclusivamente, ao cálculo da extensão do lanço da concessão
que tem um dos seus limites no nó de Lousada, o Con-
cedente e a Concessionária acordam derrogar as regras do
n.o 5.5 do Contrato de Concessão, fixando, por acordo, o
limite desse lanço no limite Oeste do nó de Lousada, isto
é, no ponto de convergência dos acessos com a plena via,
conforme consta do anexo n.o 5A ao presente contrato.

5.2 — Para efeito do estabelecimento do limite da
obrigação da Concessionária de concepção, projecto,
construção e financiamento do lanço que tem um dos
seus limites no nó de Lousada, e em derrogação ao
estabelecido na cláusula 8 do Contrato de Concessão,
o Concedente e a Concessionária acordam fixar, por
acordo, o limite desse lanço nos termos que constam
do anexo n.o 5B ao presente contrato.

5.3 — Para efeito do estabelecimento do limite da
obrigação da Concessionária de operação e manutenção
do lanço que tem um dos seus limites no nó de Lousada,
e em derrogação ao estabelecido na cláusula 8 do Con-
trato de Concessão, o Concedente e a Concessionária
acordam em fixar, por acordo, o limite desse lanço con-
forme consta do anexo n.o 5C ao presente contrato.

CAPÍTULO IV

Vigência do primeiro aditamento

6 — Entrada em vigor — o primeiro aditamento entra
em vigor às 24 horas do dia da sua assinatura pelas
Partes.

CAPÍTULO V

Resolução de diferendos

7 — Processo de arbitragem — é aplicável ao pri-
meiro aditamento o disposto nas cláusulas 97 e 98 do
Contrato de Concessão.

O presente contrato foi celebrado em Lisboa, aos
[ ] dias do mês de [ ] de 2007, contém [ ] folhas e

sete anexos, sendo todas numeradas, rubricadas ou assi-
nadas pelos intervenientes à excepção da última que
contém as suas assinaturas, em dois exemplares que
farão igualmente fé, ficando um em poder de cada uma
das Partes.

Pelo Concedente . . .
Pela Concessionária . . .

Declaração de Rectificação n.o 8/2007

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-
-Lei n.o 233/2006, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 230, de 29 de Novembro de 2006, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral,
saiu com as seguintes inexactidões, que assim se rec-
tificam:

1 — Na coluna «Piraclostrobina» do anexo I, no n.o 8),
onde se lê «Outros — (*)(p) 002» deve ler-se
«Outros — (*)(p) 0,02».

2 — Na coluna «Abamectina» do anexo III:

a) No n.o 2), n.o III), alínea a), onde se lê «Quia-
bos — 2» deve ler-se «Quiabos — -»;

b) No n.o 2), n.o V, onde se lê «Hortícolas de folha
e plantas aromáticas frescas — (*) 0,1» deve ler-se «Hor-
tícolas de folha e plantas aromáticas frescas — -».

3 — Na coluna «Soma de benomil e carbendazime»
do anexo III, no n.o 2), n.o III, alínea a), onde se lê
«Quiabos — 1» deve ler-se «Quiabos — 2».

4 — Na coluna do anexo III onde se lê «Tiofanato-
metilo» deve ler-se «Tiofanato-metilo».

5 — Na coluna «Tifonato-metilo» do anexo III:

a) No n.o 2, n.o III), alínea a), onde se lê «Quiabos — -»
deve ler-se «Quiabos — 1»;

b) No n.o 2), n.o V), onde se lê «Hortícolas de folha
e plantas aromáticas frescas — (*) 0,05» deve ler-se
«Hortícolas de folha e plantas aromáticas fres-
cas — (*) 0,1»;

c) No n.o 2), n.o VII), onde se lê «Outros — (*) 0,05»
deve ler-se «Outros — -»;

d) No n.o 8, onde se lê «Espelta — 0,5» deve ler-se
«Espelta — -».

6 — Na coluna «Fenepropimorfe» do anexo III:

a) No n.o 1), n.o V, alínea d), onde se lê
«Outros — (*) 0,02» deve ler-se «Outros — -»;

b) No n.o 2), n.o V), onde se lê «Hortícolas de folha
e plantas aromáticas frescas — -» deve ler-se «Hortícolas
de folha e plantas aromáticas frescas — (*) 0,05»;

c) No n.o 2), n.o VII), onde se lê «Outros — (*) 0,02»
deve ler-se «Outros — (*) 0,05»;

d) No n.o 8), onde se lê «Espelta — -» deve ler-se
«Espelta — 0,5».

7 — Na coluna «Micobutanil» do anexo III:

a) No n.o 1, n.o V), alínea d), onde se lê «Outros — -»
deve ler-se «Outros — (*) 0,02»;

b) No n.o 2), n.o VII), onde se lê «Outros — -» deve
ler-se «Outros — (*) 0,02».
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8 — Na coluna «Catião trimetilsulfónico» do
anexo III, no n.o 8), onde se lê «Sorgo — (p) 20» deve
ler-se «Sorgo — -».

9 — Na coluna «Glifosato» do anexo III:

a) No n.o 1), n.o VI), onde se lê «Papaias — 10» deve
ler-se «Papaias — -»;

b) No n.o 2), n.o I), onde se lê «Outros — (*) 0,05»
deve ler-se «Outros — -»;

c) No n.o 8), onde se lê «Sorgo — -» deve ler-se
«Sorgo — (p) 20».

10 — Na coluna «Tiabendazol» do anexo III:

a) No n.o 1), n.o VI), onde se lê «Papaias — -» deve
ler-se «Papaias — 10»;

b) No n.o 2), n.o I), onde se lê «Outros — -» deve
ler-se «Outros — (*) 0,05»;

c) No n.o 2), n.o VI), onde se lê «Outros — (*)(p) 0,02»
deve ler-se «Outros — -».

11 — Na coluna «Trifloxistrobina» do anexo III, n.o 2),
n.o VI), onde se lê «Outros — -» deve ler-se
«Outros — (*)(p) 0,02».

12 — Na coluna «Azinfos-etilo» do anexo IV, no n.o 2),
n.o III), alínea b), onde se lê «Outros — (*) 0,02» deve
ler-se «Outros — -».

13 — Na coluna «Ciflutrina» do anexo IV:

a) No n.o 1), n.o VI), onde se lê «Outros — (*) 0,05»
deve ler-se «Outros — -»;

b) No n.o 2), n.o III), alínea b), onde se lê «Outros — -»
deve ler-se «Outros — (*) 0,02».

14 — Na coluna «Etefão» do anexo IV:

a) No n.o 1), n.o V), onde se lê «Bagas e frutos peque-
nos — (*) 0,01» deve ler-se «Bagas e frutos peque-
nos — -»;

b) No n.o 1), n.o VI), onde se lê «Outros — (*) 0,01»
deve ler-se «Outros — (*) 0,05».

15 — Na coluna «Fentião» do anexo IV:
a) No n.o 1), n.o V), onde se lê «Bagas e frutos peque-

nos — -» deve ler-se «Bagas e frutos peque-
nos — (*) 0,01»;

b) No n.o 1), n.o VI), onde se lê «Outros — -» deve
ler-se «Outros — (*) 0,01».

16 — Na coluna «Metamidofos» do anexo IV, no
n.o 1), n.o IV), onde se lê «Cerejas — 0,1» e «Amei-
xas — 0,5» deve ler-se «Cerejas — -» e «Ameixas — -».

17 — Na coluna «Metomil/Tiodicarbe» do anexo IV,
no n.o 1), n.o IV), onde se lê «Cerejas — -» e «Amei-
xas — -» deve ler-se «Cerejas — 0,1» e «Amei-
xas — 0,5».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 15 de Janeiro de 2007. — Pelo Secretário-
-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

Declaração de Rectificação n.o 9/2007

Segundo comunicação do Ministério da Economia e
da Inovação, a Portaria n.o 1322/2006, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 227, de 24 de Novembro
de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

1 — No anexo II, no primeiro parágrafo, onde se lê
«A memória técnica referida no n.o 3.o desta portaria»

deve ler-se «A memória técnica referida no n.o 2.o desta
portaria».

2 — No anexo III, no n.o 1, onde se lê «As menções
obrigatórias previstas no n.o 6.o da portaria» deve ler-se
«As menções obrigatórias previstas no n.o 5.o da
portaria».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 18 de Janeiro de 2007. — Pelo Secretário-
-Geral, a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 106/2007

de 23 de Janeiro

A Lei n.o 53-B/2006, de 29 de Dezembro, que instituiu
o indexante dos apoios sociais (IAS), refere no seu
artigo 3.o que o valor do IAS para o ano de 2007 é
fixado mediante portaria conjunta dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do tra-
balho e da solidariedade social, tendo por base o valor
da retribuição mínima mensal garantida em vigor em
2006, actualizada pelo índice de preços no consumidor
(IPC), sem habitação, correspondente à variação média
dos últimos 12 meses, disponível em 30 de Novembro
de 2006.

Tendo em conta a retribuição mínima mensal garan-
tida em 2006, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 238/2005,
de 30 de Dezembro, no valor de E 385,90, e o IPC,
sem habitação, correspondente à variação média dos
últimos 12 meses, verificado em 30 de Novembro de
2006, publicitado pelo Instituto Nacional de Estatística,
no valor de 3,1%, o valor do IAS apurado para o ano
de 2007 é de E 397,86.

Assim:
Nos termos do artigo 3.o da Lei n.o 53-B/2006, de

29 de Dezembro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

Artigo 1.o

Valor do indexante dos apoios sociais

O valor do indexante dos apoios sociais (IAS) para
o ano de 2007, a que se refere o artigo 3.o da Lei
n.o 53-B/2006, de 29 de Dezembro, é de E 397,86.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2007.

Em 10 de Janeiro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social.


